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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 
L E I N» 3.377, D E 26 D E O U T U B R O D E 2016. 

^ . "Dá nova redação ao art. 5° .da Lei Municipal n" 3020, 
de 01 de março de 2013." ; 
M A M O R U N A K A S H I M A , P R E F E I T O M U N I C I P A L 

D E I T A Q U A Q U E C E T U B A , usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei . 

FAÇO S A B E R Q U E A CÂMARA M U N I C I P A L 
D E C R E T A E E U P R O M U L G O A S E G U I N T E L E I : 

Art . 1°. O artigo 5° da Lei Municipal n" 3020. de 01 de 
março de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5°. A Comissão diligenciará para, no prazo de 
190 (cento e noventa) dias, prorrogáveis a pedido da Comissão,, apresentar relatório dos 
estudos desenvolvidos para aTinalidade.que foi criada, encaminhando-se o resultado ao 
Prefeito" (NR)-

Art . 2° - A s despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 
I T A Q U A Q U E C E T U B A , em 26 de outubro de 2016; 456" da Fundação daCidade e 62'? da 
Emancipação Político-Administrativa do Município. 

DR. MA.MÒRU N A K A S H I M A 
- " Prefeito 

ROGÉRIO DIAS M E S Q U I T A 
~ Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

ANTÔNIO D O . M Z E T E DA S I L V A 
. Secretário Municipal de Administração e Modemiração 

• Registrada na Secretaria de Administração e Modemização-
üepartamento de Administração, e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na 
mesma data supra. 
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R O S A N A D O S SANTOS F E R N A N D E S 
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